MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF
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SESSAO DE 12 de junho de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE ALGAR TELECOM S/A

RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2011
DIREITO CREDITORIO. NAO COMPROVADO.

N3o sendo legitima a deducdo da despesa com juros pretendida pela
contribuinte, ndo se pode acatar a alteracao que ela fez no ajuste do valor
do RTT que resultou no aumentou do saldo negativo de CSLL no AC 2011.
Em conseqliéncia ndo se acha comprovado o direito creditério alegado no
pedido em litigio neste processo.

ACORDAO

o
o)
<
a
-l
<
>
O
=
z
NN}
=
>
O
@)
)

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntdrio

Sala de SessOes, em 12 de junho de 2024.

Assinado Digitalmente

JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA — Relator

Assinado Digitalmente

RAFAEL TARANTO MALHEIROS — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores:lagaro Jung Martins, Jose
Eduardo Dornelas Souza, Eduardo Monteiro Cardoso, Rafael Taranto Malheiros (Presidente)
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			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Ano-calendário: 2011
			 
				 DIREITO CREDITÓRIO. NÃO COMPROVADO. 
				 Não sendo legitima a dedução da despesa com juros  pretendida pela contribuinte, não se pode acatar a alteração que ela fez no ajuste do valor do RTT que  resultou no aumentou do saldo negativo de CSLL no AC 2011. Em conseqüência não se acha  comprovado o direito creditório alegado no pedido em litígio neste processo.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário
		 Sala de Sessões, em 12 de junho de 2024.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 JOSÉ EDUARDO DORNELAS SOUZA – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 RAFAEL TARANTO MALHEIROS – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores:Iagaro Jung Martins, Jose Eduardo Dornelas Souza, Eduardo Monteiro Cardoso, Rafael Taranto Malheiros (Presidente)
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão nº 106-007.273, proferido pela 3ª Turma da DRJ/06, que julgou improcedente a manifestação apresentada, para manter o indeferimento da restituição.
		 Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatório elaborado por ocasião do julgamento de primeira instância, a seguir transcrito:
		 1. Despacho Decisório
		 1.1 No Despacho Decisório (fl. 55), a DRF Uberlândia indeferiu o Pedido de Restituição 22033.17995.210814.1.2.03-6993, dando como motivação que se trata de matéria já apreciada pela autoridade administrativa e que o direito creditório, de saldo negativo de CSLL AC 2011, já tinha sido reconhecido integralmente e restituído ao sujeito passivo, não restando saldo disponível de crédito para o atendimento desse pedido, conforme discriminado abaixo:
		 /
		 1.2 Afirma a autoridade fiscal que o indeferimento do Pedido de Restituição (PER) se deve ao fato de que existe PER do mesmo crédito reconhecido integralmente.
		 1.3 Para fundamentar a decisão, a autoridade fiscal apresenta a seguinte base legal: Artigo 2º, parágrafo 1º do artigo 3º, artigo 4º, artigo 8º, artigo 19, parágrafo 2º do artigo 21, artigo 32 e artigo 40 da Instrução Normativa nº 1.300, de 2012.
		 1.4 No termo de intimação (fl. 53) a fiscalização afirma que o PER 22033.17995.210814.1.2.03-6993 demonstra um crédito que já foi informado no PER 31108.73514.010413.1.6.03-0408.
		 /
		 2. Manifestação de Inconformidade
		 2.1 A manifestante tomou ciência do Despacho Decisório em 16 de dezembro de 2014 (fl. 58) e apresentou a Manifestação de Inconformidade em 13 de janeiro de 2015 (fl. 59).
		 2.2 A manifestante alega que em 24/02/2012 visando restituir indébito de saldo negativo de CSLL AC 2011 transmitiu o PER nº 05401.21139.240212.1.2.03-7759 no valor de R$ 651.602,40 que foi deferido.
		 2.3 A manifestante alega que em 2014 verificou que a apuração do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL AC 2011 estava incorreta, pois, na apuração dos tributos não deduziu as despesas incorridas com o pagamento de juros de empréstimos contraídos para realização de obras e construções, conforme expressamente autorizado pela legislação.
		 2.4 A manifestante cita especificamente como fundamento legal para o seu pedido o parágrafo único do artigo 17 do Decreto Lei nº 1.598/1977 e o artigo 16 da Lei 11.941/2009.
		 2.5 A manifestante colacionou excertos da Solução de Consulta nº 60, de 9 de setembro de 2011, da 10ª Região Fiscal, que ratificaria o seu direito creditório.
		 2.6 Constatado o equívoco a manifestante retificou o LALUR, o LACS, a DIPJ e as DCTFs. Como não era possível retificar o PER de saldo negativo porquanto ele já se encontrava analisado e deferido, em 21 agosto de 2014 foi transmitido o PER nº 22033.17955.210814.1.2.03-6993, ora indeferido, pleiteando o crédito complementar de saldo negativo de IRPJ AC 2011 no valor de R$ 151.291,11, consubstanciando um valor total de saldo negativo de IRPJ AC 2011 no valor de R$ 802.893,51.
		 2.7 A manifestante alega que a DRF/UBL sem ao menos analisar a origem e legitimidade do crédito pleiteado indeferiu o PER complementar transmitido pela manifestante sob alegação de que o crédito nele contido já teria sido objeto de outro PER analisado e deferido.
		 2.8 A manifestante alega que apesar da legislação tributária lhe facultar deduzir como custo os juros pagos na aquisição ou construção de ativos qualificáveis ela os havia, por equívoco, a princípio, capitalizados. Tal equivoco implicou no pagamento a maior de IRPJ e CSLL, pois ao invés de deduzir as despesas com juros no exercício em que incorridas, a manifestante passou a deduzi-las mediante depreciação com base na vida útil do ativo.
		 2.9 Para apurar as despesas com juros relativos a empréstimos contraídos para a construção de ativos a manifestante levantou todas as despesas com essas características (juros sobre obras em andamento) na conta contábil 620101003 denominada juros institucionais financeiros, conforme demonstra o razão contábil (Doc. 04).
		 2.10 O razão contábil da conta 130203204 (Doc. 05) denominada Projetos em Andamento Imobilizado demonstra que os valores de juros apurados foram nela debitados e creditados na conta 620101003, conforme razão anterior. 
		 2.11 Como os ativos integrados pelos juros já haviam sido objeto de depreciação, em virtude do equívoco apenas ter sido constatado em 2014, antes de proceder o ajuste do lucro real e da base de cálculo da CSLL a manifestante subtraiu do montante dos juros capitalizados os valores que já haviam sido deduzidos da apuração dos tributos por meio da depreciação (Doc. 06), para que o ajuste fosse realizado pelo valor líquido.
		 /
		 2.12 A manifestante alega ter feito ajustes na apuração do lucro real e na base de cálculo da CSLL AC 2011, para deduzir as despesas incorridas com os juros em questão, tendo inclusive ajustado (reduzido) os montantes de Prejuízo Fiscal de IRPJ e base de cálculo negativa de CSLL utilizados no mencionado ano-calendário, e com este fim anexou resumo dessa apuração, abaixo reproduzido.
		 /
		 2.13 A manifestante alega que os mencionados ajustes na apuração do lucro real e na base de cálculo da CSLL implicaram na majoração do saldo negativo de CSLL do AC 2011, passando a manifestante a fazer jus a um crédito adicional no importe de R$ 150.661,11, conforme demonstra o quadro sinóptico acima.
		 2.14 A manifestante alega que o valor do seu crédito adicional de saldo negativo de IRPJ AC 2011 é de R$ 150.661,11 ao invés do valor que foi declarado no PER de R$ 151.291,11.
		 2.15 Ao final requer: (i) o reconhecimento do crédito tributário, (ii) realização de perícia contábil e (ii) a nulidade do Despacho Decisório e conseqüente liberação do valor pleiteado no PER.
		 Naquela oportunidade, a r. turma julgadora entendeu por indeferir o pedido de perícia e julgar improcedente a Manifestação de Inconformidade para manter o indeferimento do pedido de restituição.
		 Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, o contribuinte apresentou, tempestivamente, recurso voluntário, com juntada de documentos, pedindo ao final, deferimento do seu pleito.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.
		 Atendidos os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso. 
		 Da Análise do Recurso
		 Conforme relato, trata-se de Pedido de Restituição 22033.17995.210814.1.2.03-6993, de saldo negativo de CSLL AC 2011, que foi inicialmente indeferido, sob a motivação que se tratava de pedido já apreciado pela Autoridade Administrativa e que o direito creditório já tinha sido reconhecido integralmente e restituído, não restando saldo disponível de crédito para atendimento a este pedido.
		 Em sede de Manifestação, informa o Contribuinte que antes do Despacho Decisório procedeu a retificação de sua DIPJ, aumentando seu saldo negativo de R$ 651.602,40 para R$ 802.893,51, e que tal acréscimo é oriundo de retificações no Ajuste do Regime Tributário de Transição – RTT.
		 Estas retificações, segundo o contribuinte, decorrem da inclusão de despesas incorridas com o pagamento de juros de empréstimos contraídos para a realização de obras e construções, de acordo com o art. 17, caput do parágrafo único, do Decreto-Lei nº 1.598/77, e ii) art. 16 da Lei nº 11.941/09.
		 A DRJ confirmou que esse acréscimo no saldo negativo de CSLL é oriundo de retificações no Ajuste do Regime Tributário de Transição – RTT, porém concluiu que os efeitos da Lei nº 12.973/2014 não alcançam os fatos geradores em discussão nesse processo,  pois ocorreram no AC 2011. E, portanto, pela redação vigente, os juros de empréstimos contraídos para financiar o ativo permanente poderiam, somente, ser registrado no ativo indeferido, para serem amortizados. 
		 Assim, em sua ótica, salvo um saldo eventual mantido como Ativo Diferido, os valores dos juros em questão deveriam ser incorporados ao valor dos bens do Ativo Permanente a que se referem e gerarem apenas despesas de depreciação para fins tributários, e não deduzidos integralmente como despesas do exercício corrente. Daí, conclui que: “ não sendo legítima a dedução da despesa com juros pretendida pela manifestante, não se pode acatar a alteração que ela fez no ajuste do valor do RTT que resultou no aumento do saldo negativo de CSLL no AC 2011. 
		 Em consequência, compreendeu que não restou comprovado o direito creditório alegado em litígio.
		  Em recurso, sustentou o Contribuinte que a DRJ desconsiderou importantes pontos ao utilizar o art. 38 da Lei nº 11.941/09 como fundamento legal para julgar improcedente a Manifestação, quais sejam: i) no caso em apreço, trata-se de apuração do lucro real do ano-calendário de 2011, relativo a exclusão dos juros incorridos durante aquele ano, ou seja, não trata de saldo existente de ativo diferido em 31/12/2008, e ii) denota-se que o saldo existente de ativo diferido em 31/12/2008 poderá permanecer no ativo até sua completa amortização, ou seja, é facultado ao sujeito passivo gerar despesas de depreciação para fins tributários, ou optar por alocar para outros grupos de contas, gerando despesas do exercício corrente para fins tributários.
		 Sem razão o contribuinte.
		 Neste ponto, por concordar com os termos da decisão recorrida, adoto seus fundamentos, a seguir transcritos, como razões de decidir, considerando, por conseguinte, ilegítima a dedução da despesa com juros e, por consequência, inexistente o direito creditório alegado. Confira-se:
		 3.28 Conforme se depreende do § 3º do artigo 17 do Decreto Lei 1.598/77, foi  facultado ao sujeito passivo excluir na apuração do lucro real os juros, nas hipóteses a que se refere  alínea b) do § 1º, quando incorridos, devendo ser adicionados quando o respectivo ativo for realizado.
		 3.29 Porém, verifica-se que esse dispositivo legal foi incluído pela Lei nº 12.973/2014. Assim os seus efeitos não alcançam os fatos geradores em discussão nesse processo que ocorreram no  AC 2011. A redação do dispositivo, que estava em vigência no AC 2011, é a seguinte:
		 Art 17 - Os juros, o desconto, a correção monetária prefixada, o lucro na operação de  reporte e o prêmio de resgate de títulos ou debêntures, ganhos pelo contribuinte, serão incluídos no lucro operacional e, quando derivados de operações ou títulos com  vencimento posterior ao encerramento do exercício social, poderão ser rateados pelos  períodos a que competirem.
		  Parágrafo único - Os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte são dedutíveis como  custo ou despesa operacional, observadas as seguintes normas:
		  a) os juros pagos antecipadamente, os descontos de títulos de crédito, a correção  monetária prefixada e o deságio concedido na colocação de debêntures ou títulos de  crédito deverão ser apropriados, pro rata tempore , nos exercícios sociais a que  competirem;  b) os juros de empréstimos contraídos para financiar a aquisição ou construção de bens  do ativo permanente, incorridos durante as fases de construção e pré-operacional,  podem ser registrados no ativo diferido, para serem amortizados.
		 3.30 Pela redação vigente no AC 2011 os juros de empréstimos contraídos para  financiar o ativo permanente poderiam, somente, ser registrado no ativo diferido, para serem  amortizados. De acordo com o artigo 38 da Lei 11.941/2009 com a extinção do ativo diferido, com a  reforma das normas contábeis vigentes a partir de 2007, seu saldo deveria ser alocado às contas do  Ativo Permanente correspondentes aos bens a que se referissem, mantendo-se provisoriamente um  saldo como Ativo Diferido sujeito à amortização somente nos casos em que não fosse possível aquela  alocação. Assim salvo um saldo eventual mantido como Ativo Diferido, os valores dos juros em questão  deveriam ser incorporados ao valor dos bens do Ativo Permanente a que se referem e gerarem apenas  despesas de depreciação para fins tributários, e não deduzidos integralmente como despesas do  exercício corrente.
		 3.31 E conforme declarado pela manifestante, a princípio ocorreu a ativação dos juros  que chegaram, durante um determinado período, a ser depreciados.
		 /
		 3.32 Ou seja a manifestante, por ocasião dos registros originais seguiu a legislação  tributária vigente na época da ocorrência dos fatos geradores e efetuou os lançamentos da maneira  correta.
		 3.33 Ao contrário do que aduz a manifestante o seu equívoco não foi no lançamento original, mas ele ocorreu quando foram efetuadas as correções nos lançamentos utilizando-se de uma  base legal que não vigia na época da ocorrência dos fatos geradores no AC 2011.
		 [...]
		 3.42 Portanto, considera-se insubsistente a alegação da manifestante de que além de  legítimo o crédito de saldo negativo de CSLL pleiteado se mostra idôneo.
		 3.43 Daí se segue também que, não sendo legitima a dedução da despesa com juros  pretendida pela manifestante, não se pode acatar a alteração que ela fez no ajuste do valor do RTT que  resultou no aumentou do saldo negativo de CSLL no AC 2011. Em conseqüência não se acha  comprovado o direito creditório alegado no pedido em litígio neste processo.
		 Da Conclusão
		 Em face do exposto, voto por negar provimento ao recurso.
		 Assinado Digitalmente
		 JOSÉ EDUARDO DORNELAS SOUZA
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RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto em face do Acdérdao n2 106-007.273,
proferido pela 32 Turma da DRJ/06, que julgou improcedente a manifestacdo apresentada, para
manter o indeferimento da restitui¢ao.

Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatério elaborado por ocasido do
julgamento de primeira instancia, a seguir transcrito:

1. Despacho Decisdrio

1.1 No Despacho Decisédrio (fl. 55), a DRF Uberldndia indeferiu o Pedido de
Restituicdo 22033.17995.210814.1.2.03-6993, dando como motiva¢Go que se
trata de matéria ja apreciada pela autoridade administrativa e que o direito
creditorio, de saldo negativo de CSLL AC 2011, ja tinha sido reconhecido
integralmente e restituido ao sujeito passivo, ndo restando saldo disponivel de
crédito para o atendimento desse pedido, conforme discriminado abaixo:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
% SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL INDEFERIMENTO DE PER
Ne da Rastreamanto: (95694663

DRF UBERLANDIA
DATA DE EMISSAO: 08/12/2014
1-SWIETTO P, INTE|
CPF/CNPY MOME/NOME EMPRESARIAL
71.208.516M0001-74 ALGAR TELECOM 5/A |

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAD TIPO DE CREDITO TIFO DE DOCUMENTO
220133,17555.210614,1.2 03-6993 21/08/2014 Saldo Negative de CSLL Padico oa R i)

Indefi o pedide de rectiteiclo/restartmants spresantads no PERYDCOMD acims identfizado, ums vez que e trats S0 matéris i spreciads pels
autorkiade adminsirativa & o diefte credlidre, reconheckio Integ almeste, Tol uilizado em /o restibkin
sujerta passhed, ndo restandn sai00 dsporivel de crédiio para atendimests desse pedido.

PERDCOMP do mesmo cédite com diele credithrio reconheckio inlegralmante: «..=

ase legal Art. 2%, parbgrafe L® do art. 3% art. 4%, ort. 8%, art. 19, pardgmio 2° do art. 21, art. 32 ¢ ort. 40 da Instruglo Normativa RFB
1 L.300, de 2012,

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

1.2 Afirma a autoridade fiscal que o indeferimento do Pedido de Restituicdo (PER)
se deve ao fato de que existe PER do mesmo crédito reconhecido integralmente.

1.3 Para fundamentar a decisdo, a autoridade fiscal apresenta a seguinte base
legal: Artigo 29, pardgrafo 1° do artigo 39 artigo 49 artigo 89 artigo 19,
pardgrafo 22 do artigo 21, artigo 32 e artigo 40 da Instrugéo Normativa n2 1.300,
de 2012.

1.4 No termo de intimacdo (fl. 53) a fiscalizacdo afirma que o PER
22033.17995.210814.1.2.03-6993 demonstra um crédito que jd foi informado no
PER 31108.73514.010413.1.6.03-0408.

4-DESCRI DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL
O PER/DCOMP demonstra um crédito que jb foi informado em PER/DCOMP trarsmitide em data anberior.
Parfodn de apuracio do erédito do PER/DCOMP em andise: EXERCICIO 2012 (DF 01/01/2011 A 31/12/2011)

PER/DCOMP anterior com Informacio do mesmo crédite: 31108.73514.010413.1.6.03-0408

2. Manifestagdo de Inconformidade

2.1 A manifestante tomou ciéncia do Despacho Decisério em 16 de dezembro de
2014 (fl. 58) e apresentou a Manifestagdo de Inconformidade em 13 de janeiro de
2015 (fl. 59).
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2.2 A manifestante alega que em 24/02/2012 visando restituir indébito de saldo
negativo de CSLL AC 2011 transmitiu o PER n® 05401.21139.240212.1.2.03-7759
no valor de RS 651.602,40 que foi deferido.

2.3 A manifestante alega que em 2014 verificou que a apuragdo do Lucro Real e
da base de cdlculo da CSLL AC 2011 estava incorreta, pois, na apuracdo dos
tributos ndo deduziu as despesas incorridas com o pagamento de juros de
empréstimos contraidos para realizacdo de obras e construgbes, conforme
expressamente autorizado pela legislagdo.

2.4 A manifestante cita especificamente como fundamento legal para o seu
pedido o pardgrafo tnico do artigo 17 do Decreto Lei n® 1.598/1977 e o artigo 16
da Lei 11.941/2009.

2.5 A manifestante colacionou excertos da Solugcdo de Consulta n® 60, de 9 de
setembro de 2011, da 109 Regido Fiscal, que ratificaria o seu direito creditorio.

2.6 Constatado o equivoco a manifestante retificou o LALUR, o LACS, a DIPJ e as
DCTFs. Como ndo era possivel retificar o PER de saldo negativo porquanto ele ja se
encontrava analisado e deferido, em 21 agosto de 2014 foi transmitido o PER n®
22033.17955.210814.1.2.03-6993, ora indeferido, pleiteando o crédito
complementar de saldo negativo de IRPJ AC 2011 no valor de RS 151.291,11,
consubstanciando um valor total de saldo negativo de IRPJ AC 2011 no valor de RS
802.893,51.

2.7 A manifestante alega que a DRF/UBL sem ao menos analisar a origem e
legitimidade do crédito pleiteado indeferiu o PER complementar transmitido pela
manifestante sob alega¢do de que o crédito nele contido ja teria sido objeto de

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

outro PER analisado e deferido.

2.8 A manifestante alega que apesar da legislagdo tributdria Ihe facultar deduzir
como custo os juros pagos na aquisi¢cdo ou construgdo de ativos qualificaveis ela
os havia, por equivoco, a principio, capitalizados. Tal equivoco implicou no
pagamento a maior de IRPJ e CSLL, pois ao invés de deduzir as despesas com juros
no exercicio em que incorridas, a manifestante passou a deduzi-las mediante
depreciagdo com base na vida util do ativo.

2.9 Para apurar as despesas com juros relativos a empréstimos contraidos para a
construgdo de ativos a manifestante levantou todas as despesas com essas
caracteristicas (juros sobre obras em andamento) na conta contdbil 620101003
denominada juros institucionais financeiros, conforme demonstra o razdo contdbil
(Doc. 04).

2.10 O razdo contabil da conta 130203204 (Doc. 05) denominada Projetos em
Andamento Imobilizado demonstra que os valores de juros apurados foram nela
debitados e creditados na conta 620101003, conforme razdo anterior.

2.11 Como os ativos integrados pelos juros ja haviam sido objeto de depreciagdo,
em virtude do equivoco apenas ter sido constatado em 2014, antes de proceder o
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ajuste do lucro real e da base de cdlculo da CSLL a manifestante subtraiu do
montante dos juros capitalizados os valores que jd haviam sido deduzidos da
apuragdo dos tributos por meio da depreciagdo (Doc. 06), para que o ajuste fosse
realizado pelo valor liquido.

Algar Telecom

Juros s/ obras em - Valores ilizados par Ano f APL

i1 L §2 181 3 JI 1
unfll 4 #85,683,20 I 1211-11 2.475.701,76 7.475.701,76 | zars. JOLTE
ICTEES 04,07 | |
agoy1y |
EEITISR. |
jauc/11 |
now/13 358.782,16_| !
dezs11 339,141,37 — e
Ang 2011 | siel1e | 273 S J 2 - & . 1.843.27 |
| 1g49-10 346.023,64 . - 43.803,98 | 43.803,38
 Taiae 553.925,54 56392554 | ] | =
3020200 | 27303601 EEZ RN . 76| 386w5,33 [ 38.608,33 |
2.475.701,76 | . 3.921,723,04 3.655.612.43 263.110,61 EB4.25558 | 2.301.446,18

2.12 A manifestante alega ter feito ajustes na apuracdo do lucro real e na base de
cdlculo da CSLL AC 2011, para deduzir as despesas incorridas com os juros em
questdo, tendo inclusive ajustado (reduzido) os montantes de Prejuizo Fiscal de

a) IRPJ e base de cdlculo negativa de CSLL utilizados no mencionado ano-calenddrio,
@) e com este fim anexou resumo dessa apuragdo, abaixo reproduzido.
—
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rND T 7:\6(\1'1..’ 3()')| 74 T T —
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|_
= _ - _148.673. 64552 148 673.695,52
(W) s Regime Tr Iwhrlodo Transigao - RTT (13352 677,52)| {15 780.123,70)
o_n.m— o Liguide Agds Afuste do RTT 13537456800 | 137 RA1.571.03
2 &ml
(3% O s o % NS0 Ceduliveis (Lei NF 923971995, an. 13) GOZa1Z a1 EOZA18,41
) a2 _ . 29,7932,449.13 29,797 449,13
5 _ - _ 25,804 F67.54 29,904 867,54
U EX(LUSOE}
O stes pf A Valor nvest, Aval. p/ Patimdnio Liguido FT.210.590.84 7210 950,84
plindio com novagino Tecnalsgics iLel A0 11.106,/200%, e, 19) 1.751.633,12 1.731.5332,12
D Cruit s e lusfies . - 20 848 s66 60 | FORES Do, B0
62 50MA DAS EXCLUSOES _ 29789 890 56 Fa%. 56 -
55,375, 00 08 6 SRR A0E, BT (2 398 236,18)
. 5 AT 243 OF EI.ORNADEEO |2 JuT a8 148)|
10615 953 a% 1H A Sa0.54 (71ra%s Bs)
5. P65 981 a9 44,001 530,16 [1.672.01%, 23)
i 1118 936,53 3.9ER 275,42 (150.661,11)
[Fladcioe ﬂc Créd de C5LL s,/ -
|F2TOTAL DA CONWrBUj{‘O 4118 93653 3968 37547 (IS0 661,41
D(MOLJ
|70 [-)CsLL &, pf Dar dm Adm. Plb. Fed. {Lal n® 10.023,/2009) a7T.o0% 04 oRTaLA2 AL PELGR
[BE-ICSLL Ha por @ 4.681.560,29 4671 80761 (10761, 58)
|33 (-1Par: izodo de C3LL af o Base Cilg, B3l mads S — — —
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2.13 A manifestante alega que os mencionados ajustes na apuragdo do lucro real
e na base de cdlculo da CSLL implicaram na majora¢do do saldo negativo de CSLL
do AC 2011, passando a manifestante a fazer jus a um crédito adicional no
importe de RS 150.661,11, conforme demonstra o quadro sindptico acima.

2.14 A manifestante alega que o valor do seu crédito adicional de saldo negativo
de IRPJ AC 2011 é de RS 150.661,11 ao invés do valor que foi declarado no PER de
RS 151.291,11.

2.15 Ao final requer: (i) o reconhecimento do crédito tributdrio, (ii) realizacéo de
pericia contdbil e (ii) a nulidade do Despacho Decisorio e conseqliente liberacdo do
valor pleiteado no PER.
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Naquela oportunidade, a r. turma julgadora entendeu por indeferir o pedido de
pericia e julgar improcedente a Manifestacdao de Inconformidade para manter o indeferimento do
pedido de restituicao.

Ciente do acérdao recorrido, e com ele inconformado, o contribuinte apresentou,
tempestivamente, recurso voluntdrio, com juntada de documentos, pedindo ao final, deferimento
do seu pleito.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.
Atendidos os requisitos de admissibilidade, conhego do recurso.
Da Anadlise do Recurso

Conforme relato, trata-se de Pedido de Restituicdo 22033.17995.210814.1.2.03-
6993, de saldo negativo de CSLL AC 2011, que foi inicialmente indeferido, sob a motivacao que se
tratava de pedido ja apreciado pela Autoridade Administrativa e que o direito creditério ja tinha
sido reconhecido integralmente e restituido, ndo restando saldo disponivel de crédito para
atendimento a este pedido.

Em sede de Manifestacao, informa o Contribuinte que antes do Despacho Decisério
procedeu a retificagdo de sua DIPJ, aumentando seu saldo negativo de RS 651.602,40 para RS
802.893,51, e que tal acréscimo é oriundo de retificacdes no Ajuste do Regime Tributdrio de
Transi¢ao — RTT.

Estas retificacGes, segundo o contribuinte, decorrem da inclusdo de despesas
incorridas com o pagamento de juros de empréstimos contraidos para a realizacdo de obras e
construgdes, de acordo com o art. 17, caput do paragrafo Unico, do Decreto-Lei n? 1.598/77, e ii)
art. 16 da Lei n2 11.941/09.

A DRJ confirmou que esse acréscimo no saldo negativo de CSLL é oriundo de
retificacbes no Ajuste do Regime Tributario de Transicdo — RTT, porém concluiu que os efeitos da
Lei n2 12.973/2014 n3o alcancam os fatos geradores em discussdo nesse processo, pois
ocorreram no AC 2011. E, portanto, pela redacdo vigente, os juros de empréstimos contraidos
para financiar o ativo permanente poderiam, somente, ser registrado no ativo indeferido, para
serem amortizados.

Assim, em sua otica, salvo um saldo eventual mantido como Ativo Diferido, os
valores dos juros em questdo deveriam ser incorporados ao valor dos bens do Ativo Permanente a
gue se referem e gerarem apenas despesas de depreciacdo para fins tributarios, e ndo deduzidos

o"

integralmente como despesas do exercicio corrente. Dai, conclui que: “ ndo sendo legitima a
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deducgdo da despesa com juros pretendida pela manifestante, nGo se pode acatar a alteragcdo que
ela fez no ajuste do valor do RTT que resultou no aumento do saldo negativo de CSLL no AC 2011.

Em consequéncia, compreendeu que nao restou comprovado o direito creditdrio
alegado em litigio.

Em recurso, sustentou o Contribuinte que a DRJ desconsiderou importantes pontos
ao utilizar o art. 38 da Lei n? 11.941/09 como fundamento legal para julgar improcedente a
Manifestacdo, quais sejam: i) no caso em apreco, trata-se de apura¢do do lucro real do ano-
calendario de 2011, relativo a exclusdo dos juros incorridos durante aquele ano, ou seja, nao trata
de saldo existente de ativo diferido em 31/12/2008, e ii) denota-se que o saldo existente de ativo
diferido em 31/12/2008 poderd permanecer no ativo até sua completa amortizacdo, ou seja, é
facultado ao sujeito passivo gerar despesas de depreciacdo para fins tributdrios, ou optar por
alocar para outros grupos de contas, gerando despesas do exercicio corrente para fins tributdrios.

Sem razao o contribuinte.

Neste ponto, por concordar com os termos da decisdao recorrida, adoto seus
fundamentos, a seguir transcritos, como razdes de decidir, considerando, por conseguinte,
ilegitima a deducdo da despesa com juros e, por consequéncia, inexistente o direito creditdrio
alegado. Confira-se:

3.28 Conforme se depreende do § 32 do artigo 17 do Decreto Lei 1.598/77, foi
facultado ao sujeito passivo excluir na apuracdo do lucro real os juros, nas
hipéteses a que se refere alinea b) do § 19, quando incorridos, devendo ser
adicionados quando o respectivo ativo for realizado.

3.29 Porém, verifica-se que esse dispositivo legal foi incluido pela Lei n?
12.973/2014. Assim os seus efeitos ndo alcangam os fatos geradores em discussdo
nesse processo que ocorreram no AC 2011. A redagdo do dispositivo, que estava
em vigéncia no AC 2011, é a seguinte:

Art 17 - Os juros, o desconto, a corre¢do monetdria prefixada, o lucro na operagdo
de reporte e o prémio de resgate de titulos ou debéntures, ganhos pelo
contribuinte, serdo incluidos no lucro operacional e, quando derivados de
operagbes ou titulos com vencimento posterior ao encerramento do exercicio
social, poderdo ser rateados pelos periodos a que competirem.

Pardgrafo unico - Os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte sGo dedutiveis
como custo ou despesa operacional, observadas as sequintes normas:

a) os juros pagos antecipadamente, os descontos de titulos de crédito, a correcdo
monetdria prefixada e o desdgio concedido na colocacdo de debéntures ou titulos
de crédito deverdo ser apropriados, pro rata tempore , nos exercicios sociais a que
competirem; b) os juros de empréstimos contraidos para financiar a aquisi¢do ou
construcdo de bens do ativo permanente, incorridos durante as fases de
construgdo e pré-operacional, podem ser registrados no ativo diferido, para serem
amortizados.
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3.30 Pela redagdo vigente no AC 2011 os juros de empréstimos contraidos para
financiar o ativo permanente poderiam, somente, ser registrado no ativo diferido,
para serem amortizados. De acordo com o artigo 38 da Lei 11.941/2009 com a
extincdo do ativo diferido, com a reforma das normas contdbeis vigentes a partir
de 2007, seu saldo deveria ser alocado as contas do Ativo Permanente
correspondentes aos bens a que se referissem, mantendo-se provisoriamente um
saldo como Ativo Diferido sujeito a amortizacdo somente nos casos em que nao
fosse possivel aquela alocacdo. Assim salvo um saldo eventual mantido como
Ativo Diferido, os valores dos juros em questdo deveriam ser incorporados ao
valor dos bens do Ativo Permanente a que se referem e gerarem apenas
despesas de depreciacdo para fins tributdrios, e ndo deduzidos integralmente
como despesas do exercicio corrente.

3.31 E conforme declarado pela manifestante, a principio ocorreu a ativacdao dos
juros que chegaram, durante um determinado periodo, a ser depreciados.

21.  Tal equiveco implicou no pagamento a maior de |RFJ e CSLL, pois, ao invés de
deduzir as despesas com juros no exercicio em que incorridas, a Manlifestante passou a

deduzi-las através da depreciacdo com base na vida dtil do ative, que geralmente & longa.

3.32 Ou seja a manifestante, por ocasido dos registros originais seguiu a legislacao
tributaria vigente na época da ocorréncia dos fatos geradores e efetuou os
langcamentos da maneira correta.

3.33 Ao contrdrio do que aduz a manifestante o seu equivoco ndao foi no
langamento original, mas ele ocorreu quando foram efetuadas as correcGes nos
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lancamentos utilizando-se de uma base legal que ndo vigia na época da
ocorréncia dos fatos geradores no AC 2011.

[...]

3.42 Portanto, considera-se insubsistente a alegacdo da manifestante de que além
de legitimo o crédito de saldo negativo de CSLL pleiteado se mostra id6neo.

3.43 Dai se segue também que, ndo sendo legitima a dedugdo da despesa com
juros pretendida pela manifestante, ndo se pode acatar a alteracdo que ela fez no
ajuste do valor do RTT que resultou no aumentou do saldo negativo de CSLL no
AC 2011. Em conseqliéncia ndo se acha comprovado o direito creditério alegado
no pedido em litigio neste processo.

Da Conclusao
Em face do exposto, voto por negar provimento ao recurso.
Assinado Digitalmente

JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
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